
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE
Tribunal de Justiça

Gerência de Apoio às Sessões - Câmara Criminal

ATA DA 2a SESSÃO ORDINÁRIA - Realizada no dia 30 de janeiro de 2020.

PRESIDIDA PELO EXMO(A). SR(a). DÊS. ELCIO MENDES, SECRETARIADA PELO(A) SR.(a) BEL. EDUARDO DE ARAÚJO
MARQUES. A HORA LEGAL, PRESENTES OS EXMOS. SRS. SAMOEL EVANGELISTA, DENISE BONFIM. PRESENTE, AINDA,
0(A) DR(a). ÁLVARO LUIZ ARAÚJO PEREIRA, PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ACRE. FOI ABERTA A SESSÃO,
LIDA E APROVADA A ATA DA SESSÃO ANTERIOR. A SEGUIR FORAM JULGADOS OS SEGUINTES FEITOS:

0000104-29.2016.8.01.0001 - Apelação - Rio Branco - Relator: Dês.: Samoel Evangelista, Revisor: Dês.: Elcio Mendes - Apelante:
António Carlos Batista da Silva -Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara, à unanimidade, negar provimento
ao apelo. Câmara Criminal - 30/01/2020." - Advogado: Francisco Siívano Rodrigues Santiago (OAB: 777/AC) - Advogado: Fabiano
Maffini (OAB: 3013/AC) - Advogado: Lana dos Santos Rodrigues Santiago (OAB: 4273/AC) - Promotora: Diana Soraia Tabalipa
Pimeniel

0000402-14.2018.8.01.0013 - Apelação - Feijó - Relator: Dês.: Elcio Mendes, Revisor: Dês.: Samoel Evangelista - Apelante: Benedito
Passos do Nascimento - Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara, ã unanimidade, negar provimento ao
apelo. Câmara Criminal - 30/01/2020." - D. Público: Diego Victor Santos Oliveira (OAB: 27714/CE) - Promotor: Juleandro Martins de
Oliveira

0000574-55.2019.8.01.0001 - Apelação - Rio Branco - Relator: Dês.: Elcio Mendes, Revisor: Dês.: Samoel Evangelista - Apelante:
Lucas Santos Pereira - Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara, à unanimidade, negar provimento ao apelo.
Câmara Criminal - 30/01/2020." - D. Público: Michael Marinho Pereira (OAB: 3017/AC) - Promotor: Tales Fonseca Tranin

0000743-58.2018.8.01.0007 - Apelação - Xapuri - Relator: Dês.: Elcio Mendes, Revisor: Dês.: Samoel Evangelista - Apelante: Felipe
Souza Mota - Apelante: Francisco Alves de Araújo - Apelante: António Nonato de Oliveira - Apelado: Ministério Público do Estado do
Acre - "Decide a Câmara, à unanimidade, negar provimento ao apelo. Câmara Criminal - 30/01/2020." - Advogado: Francisco Siívano
Rodrigues Santiago (OAB: 777/AC) - Advogado: Fabiano Maffini (OAB: 3013/AC) - AdvDativo: Marcos Maia Pereira (OAB: 3799/AC) -
Advogado: Gibran Dantas Dourado Barroso (OAB: 4894/AC) - Promotora: Bianca Bernardes de Moraes

0000823-73.2019.8.01.0011 - Apelação - Sena Madureira - Relator: Dês.: Samoel Evangelista, Revisor: Dês.: Elcio Mendes - Apelante:
Romário Moraes dos Santos - Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara, à unanimidade, negar provimento ao
apelo. Câmara Criminal - 30/01/2020." - AdvDativo: Izaac da Silva Almeida (OAB: 5172/AC) - Promotor: Thalles Ferreira Costa

0000855-52.2017.8.01.0010-Apelação- Bujari - Relator: Dês.: Elcio Mendes, Revisor: Dês.: Samoel Evangelista -Apelante: Danivaldo
Frutuoso Rodrigues e outros - Apelante: Francivânio Oliveira Conceição - Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a
Câmara, ã unanimidade, rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, negar provimento aos apelos. Câmara Criminal - 30/01/2020." - D.
Pública: Vera Lúcia Bernardinelli (OAB: 157171/AC) - Advogado: Tobias Levi de Lima Meireles (OAB: 3560/AC) - Advogado: Ricardo
Alexandre Fernandes Filho (OAB: 3196/AC) - Promotor: Bernardo Fiterman Albano

0001115-86.2018.8.01.0013 - Apelação - Feijó - Relator: Dês.: Samoel Evangelista, Revisor: Dês.: Elcio Mendes - Apelante: José
Ribamar de Freitas Souza - Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara, à unanimidade, negar provimento ao
apelo. Câmara Criminal - 30/01/2020." - Advogado: Carlos Alberto Nogueira Filho (OAB: 5359/AC) - Promotor: Thiago Marques
Salomão

0001324-82.2018.8.01.0004 - Apelação - Epiíaciolândia - Relator: Dês.: Samoel Evangelista - Apelante: Paulo Roberto de Araújo -
Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara, ã unanimidade, negar provimento ao apelo. Câmara Criminal -
30/01/2020." - Advogado: Geraldo Pereira de Matos Filho (OAB: 2952/AC) - Promotor: Thalles Ferreira da Costa

0001361-54.2019.8.01.0011 -Apelação -Sena Madureira - Relator: Dês.: Samoel Evangelista, Revisor: Dês.: Elcio Mendes -Apelante:
Pablo Gabriel de Souza Dias - Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara, à unanimidade, negar provimento ao
apelo. Câmara Crimina! - 30/01/2020." - AdvDativo: James Araújo dos Santos (OAB: 4500/AC) - Promotor: Thalles Ferreira Costa

0001407-78.2016.8.01.0001 - Apelação - Rio Branco - Relator: Dês.: Elcio Mendes, Revisor: Dês.: Samoel Evangelista - Apelante:
Josias Amorim Araújo - Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara, à unanimidade, negar provimento ao apelo.
Câmara Criminal - 30/01/2020." - D. Público: Rodrigo Almeida Chaves (OAB: 3684/RO) - Promotor: Rafael Maciel da Silva (OAB:
3485/AC)

0001429-04.2019.8.01.0011 - Agravo de Execução Penal - Sena Madureira - Relator: Dês.: Samoel Evangelista - Agravante: José
Nailton de Souza Fernandes - Agravado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara, à unanimidade, negar provimento
ao agravo. Câmara Criminal - 30/01/2020." - Advogado: Walíer Luiz Moraes Neves Silva (OAB: 5442/AC) - Advogado: Izaac da Silva
Almeida (OAB: 5172/AC) - Promotora: Juliana Barbosa Hoff e Silva (OAB: 23837/DF)

0001660-76.2015.8.01.0009 - Apelação - Senador Guiomard - Relator: Dês.: Elcio Mendes, Revisor: Dês.: Samoel Evangelista -
Apelante: Rogério Moía da Silva - Apelante: Jhon Wellington da Silva Barroso - Apelado: Ministério Público do Estado do Acre -
"Decide a Câmara, à unanimidade, negar provimento ao apelo. Câmara Criminal - 30/01/2020." - D. Público: Gilberto Jorge Ferreira da
Silva (OAB: 1864/AC) - Advogado: Raimundo Sebastião de Souza (OAB: 449/AC) - Promotor: Walter Teixeira Filho

0001976-50.2019.8.01.0009 - Recurso em Sentido Estrito - Senador Guiomard - Relator: Dês.: Samoel Evangelista - Recorrente:
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Ministério Público do Estado do Acre - Recorrido: Uander Carlos de Oliveira Martins - "Decide a Câmara, à unanimidade,' dar
provimento ao recurso. Câmara Criminal - 30/01/2020." - Promotor: Walter Teixeira Filho - D. Público: Eufrásio Moraes de Freitas Meto
(OAB:4108/AC) \1 - Apelação - Rio Branco - Relator: Dês.: Elcio Mendes, Revisor: Dês.: Samoel Evangelista - Apelante:

António Edmilson da Cruz Santos - Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara, à unanimidade, negar
provimento ao apelo. Câmara Criminal - 30/01/2020." - D. Público: João lldair da Silva (OAB: 3246/RO) - Promotora: Maria Fátima
Ribeiro Teixeira

0002473-22.2018.8.01.0002 - Apelação - Cruzeiro do Sul - Relator: Dês.: Elcio Mendes, Revisor: Dês.: Samoel Evangelista - Apelante:
Stanley Bezerra da Silva e outro - Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara, ã unanimidade, rejeitar a
preliminar suscitada e, no mérito, negar provimento aos apelos. Câmara Criminal - 30/01/2020." -Advogado: Luiz de Almeida Ta\jeira
Júnior (OAB: 4188/AC) - Promotor: Júlio César de Medeiros Silva

0002602-30.2018.8.01.0001 - Apelação - Rio Branco - Relator: Dês.: Samoe! Evangelista, Revisor: Dês.: Elcio Mendes - Apelante:
Ministério Público do Estado do Acre - Apelado: Marcelo Pereira Barbosa e outro - "Decide a Câmara, à unanimidade, dar provimento
ao apelo. Câmara Criminal - 30/01/2020." - Promotor: Teoíônio Rodrigues Soares Júnior - D. Público: Gustavo Saldanha Goníijo
Barbosa (OAB: 3989/AC) |

0003746-73.2017.8.01.0001 - Apelação - Rio Branco - Relator: Dês.: Samoel Evangelista, Revisor: Dês.: Elcio Mendes - Apelante:
Felipe Rodrigues Almeida - Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara, à unanimidade, negar provimento ao
apelo. Câmara Criminal - 30/01/2020." - D. Público: Rodrigo Almeida Chaves (OAB: 3684/RO) - Promotor: Marcos António Galina

0004546-64.2018.8.01.0002 - Apelação - Cruzeiro do Sul - Relator: Dês.: Samoel Evangelista, Revisor: Dês.: Elcio Mendes - Apelante:
Arilson Conceição da Costa - Apelante: Diego Oliveira dos Santos - Apelante: Igor Queiroz Pereira - Apelado: Ministério Púbiicq do
Estado do Acre - "Decide a Câmara, à unanimidade, negar provimento aos apelos. Câmara Criminal - 30/01/2020." - Advogado: Cajrlos
Bergson Nascimento Pereira (OAB: 2785/AC) - Advogada: Josimeire Teixeira Pereira (OAB: 4879/AC) - Advogado: Marcus Paulo
Correia Ciacci (OAB: 4552/AC) - Advogado: Everton da Silva Lira (OAB: 4917/AC) - Promotor: Júlio César de Medeiros Silva

0004743-53.2017.8.01.0002 - Apelação - Cruzeiro do Sul - Relator: Dês.: Elcio Mendes, Revisor: Dês.: Samoel Evangelista - Apelante:
J. E. N. da S. - Apelado: M. P. do E. do A. - "Decide a Câmara, por maioria, negar provimento ao apelo. Divergente a Desembargadora
Denise Bonfim. Câmara Criminal - 30/01/2020." - Advogado: Marcus Paulo Correia Ciacci (OAB: 4552/AC) - Advogado: Matheus Lima
de Souza (OAB: 4921/AC) - Advogada: Marcelle Martins Vieira (OAB: 4794/AC) - Advogado: Levi Bezerra de Oliveira (OAB: 4867/AC) -
Promotor: José Lucivan Nery de Lima (OAB: 2844/AC) j

i
0005365-09.2015.8.01.0001 - Apelação - Rio Branco - Relator: Dês.: Elcio Mendes, Revisor: Dês.: Samoel Evangelista -Apelante:
Wellington França de Lima - Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara, à unanimidade, negar provimento! ao
apelo. Câmara Criminal - 30/01/2020." -Advogada: Fladeniz Pereira da Paixão (OAB: 2460/AC) - Promotor: Leandro Portela Síeffen

0005673-06.2019.8.01.0001 - Apelação - Rio Branco - Relator: Dês.: Elcio Mendes, Revisor: Dês.: Samoel Evangelista - Apelarjte:
Edileudo Castro Sampaio - Apelante: Ministério Público do Estado do Acre - Apelado: Edileudo Castro Sampaio - Apelado: Ministério
Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara, à unanimidade, negar provimento aos apelos. Câmara Criminal - 30/01/20201" -
Advogado: Sanderson Silva de Moura (OAB: 2947/AC) - Advogado: José Denis Moura dos Santos Júnior (OAB: 3827/AC) - Promotor
António Alceste Callil de Castro (OAB: 3125/AC) - Advogado: Sanderson Silva de Moura (OAB: 2947/AC) - Advogado: José Denis
Moura dos Santos Júnior (OAB: 3827/AC) - Promotor: António Alceste Callil de Castro (OAB: 3125/AC)

0006513-50.2018.8.01.0001 - Apelação - Rio Branco - Relator: Dês.: Samoel Evangelista, Revisor Dês.: Elcio Mendes - Apelarjte:
Adriano Feitosa do Nascimento - Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara, à unanimidade, dar provimento
parcial ao apelo. Câmara Criminal - 30/01/2020." - D. Pública: Simone Jaques de Azambuja Santiago (OAB: 2405/AC) - Promotor:
Teotonio Rodrigues Soares Júnior

0007237-20.2019.8.01.0001 - Apelação - Rio Branco - Relator: Dês.: Elcio Mendes, Revisor: Dês.: Samoel Evangelista - Apelante: Kelly
Hapuky Mendes de Morais e outro - Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara, à unanimidade, negar
provimento aos apelos. Câmara Criminal - 30/01/2020." - Advogada: Helane Chrisíina da Rocha Silva (OAB: 2552E/AC) - Promotojra:
Nelma Araújo Melo de Siqueira l

0007931-91.2016.8.01.0001 - Apelação - Rio Branco - Relator: Dês.: Elcio Mendes, Revisor: Dês.: Samoel Evangelista - Apelante:
Hermeson Vieira da Silva - Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara, à unanimidade, negar provimento jaó
apelo. Câmara Criminal - 30/01/2020." - D. Público: Rodrigo Almeida Chaves (OAB: 3684/RO) - Promotora: Joana Darc Dias Martins

0008233-52.2018.8.01.0001 - Recurso em Sentido Estrito - Acrelândia - Relator: Dês.: Samoel Evangelista - Recorrente: Douglas
Aparecido Quiezi - Recorrido: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara, ã unanimidade, dar provimento ao recurso.
Câmara Criminal - 30/01/2020." - D. Público: João lldair da Silva (OAB: 3246/RO) - Promotor: Thiago Marques Salomão

0009398-42.2015.8.01.0001 - Apelação - Rio Branco - Relator: Dês.: Samoel Evangelista, Revisor: Dês.: Elcio Mendes - Apelan;e:
Wanderiey da Silva Araújo - Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara, à unanimidade, negar provimento ao
apeio. Câmara Criminal - 30/01/2020." - AdvDativo: Marco Aurélio Guilherme Flores (OAB: 3923/AC) - Promotor: Ildon Maximiapo
Peres Neto (OAB: 8160/MT)



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE
Tribunal de Justiça

Gerência de Apoio às Sessões - Câmara Criminal

0011108-92.2018.8.01.0001 - Apelação - Rio Branco - Relator: Dês.: Eicio Mendes, Revisor: Dês.: Samoel Evangelista - Apelante: l. C.
F. do N. e outros -Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara, à unanimidade, dar provimento parcial apenas
ao apelo de Thalita Braga de Abreu, negando provimentos aos demais apelos. Câmara Criminal - 30/01/2020." - D. Público: Rodrigo
Almeida Chaves (OAB: 3GB4/RO) - Promotor: Bernardo Fiíerman Albano - Promotor: Ildon Maximiano Peres Neto (OAB: 8160/MT)

0013500-05.2018.8.01.0001 - Apelação - Rio Branco - Relator: Dês.: Samoel Evangelista, Revisor: Dês.: Elcio Mendes - Apelante:
Jarde Ferreira da Silva - Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara, à unanimidade, negar provimento ao
apelo. Câmara Criminal - 30/01/2020." - D. Público: Rodrigo Almeida Chaves (OAB: 3684/RO) - Promotora: Joana D'Arc Dias Martins

0013898-49.2018.8.01.0001 - Apelação - Rio Branco - Relator: Dês.: Elcio Mendes, Revisor: Dês.: Samoel Evangelista - Apelante: S.
O. de A. - Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara, à unanimidade, negar provimento ao apelo. Câmara
Criminai - 30/01/2020." - D. Público: Rogério Carvalho Pacheco (OAB: 134019/RJ) - Promotor: Maríano Jeorge de Sousa Meio

0015098-62.2016.8.01.0001 - Apelação - Rio Branco - Relator: Dês.: Samoel Evangelista, Revisor: Dês.: Elcio Mendes - Apelante:
Ernison Lima de Sales - Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara, ã unanimidade, negar provimento ao
apelo. Câmara Criminal - 30/01/2020." - D. Público: Rodrigo Almeida Chaves (OAB: 3684/RO) - Promotora: Joana Darc Dias Martins

0500003-15.2018.8.01.0081 - Apelação - Rio Branco - Relator: Dês.: Elcio Mendes, Revisor: Dês.: Samoel Evangelista - Apelante; N.
da C. R. - Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara, ã unanimidade, rejeitar a preliminar suscitada e, no
mérito, negar provimento ao apelo. Câmara Criminal - 30/01/2020." - Advogado: Romano Fernandes Gouvea (OAB: 4512/AC) -
Promotor: Mariano Jeorge de Souza Melo

0500643-52.2017.8.01.0081 - Apelação - Rio Branco - Relator: Dês.: Elcio Mendes, Revisor: Dês.: Samoel Evangelista - Apelante: J. da
S. C. - Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara, à unanimidade, negar provimento ao apeio. Câmara
Criminal - 30/01/2020."- D. Público: Rogério Carvalho Pacheco (OAB: 134019/RJ) - Promotor: Mariano Jeorge de Souza Melo

0801700-78.2017.8.01.0001 - Apelação - Rio Branco - Relator: Dês.: Samoel Evangelista, Revisor: Dês.: Elcio Mendes - Apelante:
Priscyla Maria da Silva de Sousa - Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara, à unanimidade, negar
provimento ao apeio. Câmara Criminal - 30/01/2020." - D. Público: Rodrigo Almeida Chaves (OAB: 3684/RO) - Promotora: Joana Darc
Dias Martins

0801893-93.2017.8.01.0001 - Apelação - Rio Branco - Relator: Dês.: Samoel Evangelista - Apelante: Hélio Melo da Silva - Apelado:
Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara, à unanimidade, negar provimento ao apelo. Câmara Criminal - 30/01/2020." -
D. Público: Rodrigo Almeida Chaves (OAB: 4861/AC) - Promotor: Tales Fonseca Tranin

1000005-06.2020.8.01.0000 - Habeas Corpus - Rio Branco - Relator: Dês.: Samoel Evangelista - Impetrante: José António Ferreira de
Souza - Impetrado: J. de D. da 2 V. da I. e da J. da C. de R. B. - "Decide a Câmara, à unanimidade, denegar a ordem. Câmara Criminal
- 30/01/2020." - Advogado: José António Ferreira de Souza (OAB: 2565/AC)

1000018-05.2020.8.01.0000 - Habeas Corpus - Rio Branco - Relator: Dês.: Sarnoel Evangelista - Impetrante: Francisco Siivano
Rodrigues Santiago e outro - Impetrado: Juízo de Direito da 2a Vara do Tribunal do Júri e Auditoria Militar da Comarca de Rio Branco -
"Decide a Câmara, ã unanimidade, denegar a ordem. Câmara Criminal - 30/01/2020." - Advogado: Igor Bardalles Rebouças (OAB:
5389/AC)

1000019-87.2020.8.01.0000 - Habeas Corpus - Rio Branco - Relator: Dês.: Samoel Evangelista - Impetrante: Francisco Siivano
Rodrigues Santiago - Impetrante: Igor Bardalles Rebouças - Impetrado: Juízo de Direito da 2a Vara do Tribunal do Júri da Comarca de
Rio Branco - "Decide a Câmara, à unanimidade, denegar a ordem. Câmara Criminal - 30/01/2020." - Advogado: Francisco Silvano
Rodrigues Santiago (OAB: 777/AC) -Advogado: [gor Bardalles Rebouças (OAB: 5389/AC)

1000020-72.2020.8.01.0000 - Habeas Corpus - Rio Branco - Relator: Dês.: Samoel Evangelista - Impetrante: Francisco Siivano
Rodrigues Santiago - Impetrante: Igor Bardalles Rebouças - Impetrado: Juízo de Direito da 2a Vara do Tribunal do Júri da Comarca de
Rio Branco - "Decide a Câmara, à unanimidade, denegar a ordem. Câmara Criminal - 30/01/2020." - Advogado: Francisco Siivano
Rodrigues Santiago (OAB: 777/AC) -Advogado: Igor Bardaíles Rebouças (OAB: 5389/AC)

1000031-04.2020.8.01.0000 - Habeas Corpus - Cruzeiro do Sul - Relator Dês.: Samoel Evangelista - Impetrante: JOÃO
EVANGELISTA GENEROSO DE ARAÚJO - Impetrante: Efigênia Gerenoso de Araújo - Impetrado: JUÍZO DE DIREITO DA 2a VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE CRUZEIRO DO SUL/AC - "Decide a Câmara, à unanimidade, denegar a ordem. Câmara Criminal -
30/01/2020." - Advogado: JOÃO EVANGELISTA GENEROSO DE ARAÚJO (OAB: 12394/AM) - Advogado: Efigênia Generoso de
Araújo (OAB: 4508/AM)

1000032-86.2020.8.01.0000 - Habeas Corpus - Rio Branco - Relator: Dês.: Elcio Mendes - Impetrante: Hugo Celso Linhares Conde
Júnior- Impetrado: Juízo de Direito da Vara de Delitos de Roubo e Extorsão da Comarca de Rio Branco -Acre - "Decide a Câmara, à
unanimidade, denegara ordem. Câmara Criminal-30/01/2020."-Advogado: Hugo Celso Conde Linhares Júnior (OAB: 5570/AC)

1000040-63.2020.8.01.0000 - Habeas Corpus -Assis Brasil - Relator: Dês.: Elcio Mendes - Impetrante: Sérgio Baptista Quintanilha -
Impetrado: Juiz da Vara Criminal da Comarca de Assis Brasil - "Decide a Câmara, à unanimidade, conceder a ordem para determinar
que o juízo da Vara Única da Comarca de Assis Brasil, aplique as disposições do Art. 600 § 4°, do Código de Processo Penal, como
pugnado expressamente pelo advogado do paciente quando da interposição do recurso de apelação.. Câmara Criminal - 30/01/2020." -
Advogado: Sérgio Baptista Quintanilha (OABH26/ACÍ
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1000053-62.2020.8.01.0000 - Habeas Corpus - Assis Brasil - Relator: Dês.: Elcio Mendes - impetrante: KEVEN ROGER ARAJÚJO
CAMELO - Impetrado: Juízo de Direito da Vara Única Criminai da Comarca de Assis Brasil/AC - "Decide a Câmara, à unanimidade,
denegara ordem. Câmara Criminal-30/01/2020."-Advogado: KEVEN ROGER ARAÚJO CAMELO (OAB: 195256/MG) j

1000056-17.2020.8.01.0000 - Habeas Corpus - Senador Guiomard - Relator: Dês.: Samoel Evangelista - Impetrante: Marcelo Saltos
Asensi - Impetrado: Juízo de Direito da Vara Criminal da Comarca de Senador Guiomard - Acre - "Decide a Câmara, à unanimidade,
julgar prejudicado o pedido, ante a perda superveniente do objeto. Câmara Criminal - 30/01/2020." - Advogado: Marcelo Santos Asensi
(OAB: 3027/AC) j

1000057-02.2020.8.01.0000 - Habeas Corpus - Rio Branco - Relator: Dês.: Elcio Mendes - Impetrante: Uêndel Alves dos Santos -
Impetrante: Cristiano Vendramin Cancian - Impetrado: Juízo de Direiro da 2° Vara Criminal da Comarca de Rio Branco - Acre. - "Debide
a Câmara, à unanimidade, denegar a ordem. Câmara Criminal - 30/01/2020." - Advogado: Uêndel Alves dos Santos (OAB: 4073/A.C) -
Advogado: Cristiano Vendramin Cancian (OAB: 3548/AC) l

1000071-83.2020.8.01.0000 - Habeas Corpus - Rio Branco - Relator: Dês.: Samoel Evangelista - Impetrante: Denys Ferreira de Oliveira
- Impetrado: Juízo de Direito da Vara Criminal da Comarca de Plácido de Castro - Acre - "Decide a Câmara, ã unanimidade, denegar a
ordem. Câmara Criminai-30/01/2020."-Advogado: Denys Ferreira de Oliveira (OAB: 3716/AC)

1002031-11.2019.8.01.0000- Desaforamento de Julgamento-Assis Brasil - Relator: Dês.: Elcio Mendes- Requerente: Josimar Barj-eto
Mariano Jaminawa - Requerido: Juízo de Direito da Vara Única Criminal da Comarca de Assis Brasil - "Decide a Câmara, à
unanimidade, indeferir o pedido de desaforamento. Câmara Criminal - 30/01/2020." - Advogado: locidney de Melo Ribeiro (O^B:
23420/PB)

1002052-84.2019.8.01.0000 - Habeas Corpus - Rio Branco - Relator: Dês.: Samoel Evangelista - Impetrante: KAMILA KIRLY DpS
SANTOS BRAGA - Impetrante: JOÃO LUCAS COELHO DA SILVA - Impetrado: Juízo de Direito da 2a Vara Criminal da Comarca, de
Rio Branco - Impetrado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara, ã unanimidade, denegar a ordem. Câmara Criminal -
30/01/2020." - Advogado: Kamila Kirly dos Santos Braga (OAB: 3991/AC) - Advogado: JOÃO LUCAS COELHO DA SILVA (OAB:
3976/AC)

Os pronunciamentos dos Senhores Desembargadores, Procurador de Justiça e Advogados, constam na
íntegra dos áudios arquivados em mídia digital. Nada mais havendo a tratar, encerraram-se os trabalhos ps
onze horas e trinta e cinco minutos. Do que, para constar eu. Vj^txt/^lBel. Eduardo de Araújo Marques,
Secretário da Câmara Criminal, lavrei a presente ata que vai assinada pelo Desembargador Presidente.


